


























MAPA 1: LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO E PRINCIPAIS VIAS DE ACESSO
Escala gráfica

Elaborado por M. Précoma Engenharia e Construções, via Base Cartográfica – GEO SJP (2025).
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MAPA 03: SUB-BACIAS DO RIO IGUAÇU – BACIA DO RIO ITAQUI
Escala gráfica

Elaborado por M. Précoma Engenharia e Construções, via Base Cartográfica – GEO SJP (2025).
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ZONEAMENTO - UTP Itaqui
Mapa Anexo ao Decreto Estadual nº 11.684

(Alteração do Decreto Estadual nº 1454/1999)
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MAPA 05: RAIOS DE INFLUÊNCIA CONSIDERADOS NESTE ESTUDO
Escala gráfica

Elaborado por M. Précoma Engenharia e Construções, via Base Cartográfica – GEO SJP (2025).
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MAPA 06: RUA JOROSLAU SOCHAKI E RUAS ENTORNO
Escala gráfica

Elaborado por M. Précoma Engenharia e Construções, via Base Cartográfica – GEO SJP (2025).
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MAPA 07: TRANSPORTE COLETIVO PRÓXIMO AO EMPREENDIMENTO
Escala gráfica

Elaborado por M. Précoma Engenharia e Construções, via Base Cartográfica – GEO SJP (2025).
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MAPA 08: PERCURSO DE CARGA 01 E 02 – SENTIDO 
Escala gráfica

Elaborado por M. Précoma Engenharia e Construções, via Base Cartográfica – GEO SJP (2025).
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MAPA 09: EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS
Escala gráfica
Elaborado por M. Précoma Engenharia e Construções, via Base Cartográfica – GEO SJP (2025).
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IMPACTOS EM FASE DE IMPLANTAÇÃO - EXECUÇÃO DE OBRA
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Supressão de vegetação para fase de obra • • • Não houve supressão para execução da obra

Alteração na diversidade florÍstica nativa existente • • • • • Existe bosque no fundo do imóvel, onde será mantido integralmente conforme consta em matrícula. 

Terraplangem - alteração do solo • • • • • Não foi necessário a execução de terraplanagem para regularização e nivelamento do solo, visto que o imóvel é
plano.

Contaminação do Solo • • • • • Não houve nenhum problema quanto a contaminaççao do solo durante a fase de construção.

Permeabilidade do solo • • • • • Duratne obra a permeabilidade do solo foi mantido, pois maior parqte terreno ainda esta sem revestimentos
impermeaveis.

ÁGUA Alteração no sistema de drenagem • • • • • Durante a fase de obra já foram sendo realizados as drenagens de aguas pluviais e estas destinadas a galeria publica, 
sem ocorrencias durante a execução ds obras.

Geração de ruídos e vibrações (população, veículos, equipamentos de 
uso temporário e permanente)

• • • • •
As obras serão executadas em horários diurnos evitando barulhos no periodo de descanso. O uso de Equipamentos
de Proteção individual (EPIs) pelos trabalhadores e o monitoramento das emissões de ruídos será algo a ser conferido
e instituido.  Ruídos gerados apenas  pelos equipamentos de montagem da estrutura, durante a fase da obras.

Geração de Poeira (população, veículos, equipamentos de uso 
temporário e permanente para execução das obras)

• • • • • Foi feito a umidificação do canteiro de obras, em períodos de tempo seco e ou estiagem.

Geração de resíduos sólidos • • • • • Segreção, acondicionamento, armazenamento, transporte e destinação final adequada dos resíduos sólidos.

Geração de residuos da construção civil • • • • • Foi realizado diretametno RGRCC da obra ao seu final

SISTEMA VIÁRIO Aumento no fluxo de veículos • • • • • Acesso de veículos e equipamentos pela rota indicada no EIV

ACESSOS Entradas e saídas de veículos e pedestres • • • • • Organização e controle de entrada e saida de veiculos e pedestres. Com guarita e acessos recuados internos ao lote

ESTACIONAMENTO
Demanda para estacionamento de veículos para funcionários fase de 
construção

• • • • • Previsão de vagas de estacionamento interno para colaboradores durante horário de trabalho.Nenhum veiculos de
carga ou funcionarios usa o espaço publico.

SINALZIAÇÃO 
VIÁRIA

Aumento do fluxo de veículos e pedestres na região • • • • • Adequação de sinalização viária dos acessos na entrada do empreendimento, para informação aos moristas que
circulam por ali.

TRANSPROTE 
PÚBLICO

Aumento da demanda por transporte público • • • • • Sistema implantado atende a demanda do empreendimento, talvez reforço linhas horários saída e entrada. Muito
provavelmente a empresa executora fornecera deslocamento aos seus funcionários durante o tempo de construção.

SANEAMENTO 
BÁSICO

Geração esgoto sanitário • • • • • O esgoto do canteiro de obras será ligado a rede existente. 

ENERGIA Aumento da demanda por energia elétrica • • • • • A rede frente ao imovel atende a demanda da execução não sendo necessária a ampliação de rede para o momento
da construção da obra.

EQUIPAMENTOS 
PÚBLICOS

Aumento da demanda por serviços públicos de Saúde • • • • •
Durante a fase de construção acredita-se que demanda por consultas médicas será praticamete nula, eventualmente a
algum funcionário que esteja trabalho e necessite algum atendimento de menor gravidade. Sendo assim não impactara
nos serviços públicos locais, uma vez que a região tem infraestrutura necessária.

Observações: ADA = area diretamente afetada (o proprio lote); AID = raio de 500 metros; AII = 1000 metros

MEDIDA MITIGATÓRIA, POTENCIALIZADORA OU COMPENSATÓRIA 

IMPACTOS ABRANGÊNCIA MEIO NATUREZA DURAÇÃO PRAZO

CONDICIONANTE
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AR
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IMPACTOS EM FASE DE OPERAÇÃO - DEMANDA DE INFRAESTRUTURA PÚBLICA
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Equipamentos na área de Saúde • • • • • A empresa pelo porte deve oferecer algum tipo assitencia médica interna ou planos de saude adequados para

atendimento a rede particular.

Equipamentos na área de Educação • • • • • Atividade não e residencial, portanto não haverá demanda dete tipo serviço em decorrencia da implantação do

empreendimento.

Equipamentos na área de Lazer • • • • • Trabalhadores do empreendimento serão flutuantes e não oferecem demanda a este serviço na região, e sim

local onde residem.

ESGOTO SANITÁRIO Aumento Volume de esgoto gerado pela operação • • • • • Interligação a rede de esgoto implantada em frente ao imovel em informação fornecida pela Sanepar.

ÁGUA TRATADA Aumento da necessidade de agua tratada • • • • • Interligação a rede de agua ampliada em frente ao imovel em informação fornecida pela Sanepar.

RESIDUOS SOLIDOS Aumento volume lixo gerado • • • • •
O empreendimento contara com local apropriado para armazenamento do lixo sanitário e de cozinha para

destinação junto serviços de coleta da prefeitura ou se grande volume ser atendido diretamente por empresa

fornecedora do serviço.

ENERGIA ELÉTRICA Necessidade de energia eletrica • • • • • A rede existente atenderá toda demanda do empreendimento, mas tal questão será tratada quando do

desenvolvimento do projeto da entrada de serviço.

DRENAGEM Necessidade rede de galerias de água pluviais • • • • •
O sistema de gestão das vazões de agua pluviais serão contidas no próprio imovel através da implantação de 

sistemas de contenção e retardo de cheias, bem como reaproveitamento das aguas de chuvas para uso não 

potável, com intuito de obedecer a legisção e em respeito ao meio ambiente.

TELEFONIA rede internet • • • • •
Aumento demanda trará mais eficiencia a rede já existentes, que já constam sistema 5G implantados, mas

ainda alcance médio, com novos empreendimentos as empresas farão ampliação do sistema trazendo ganho

significativo para população residente.

PERMEABILIDADE DO SOLO impermeabilização do solo • • • • • Será mantida a permeabilidde do solo conforme legislação atual.

Observações: ADA = area diretamente afetada (o proprio lote); AID = raio de 500 metros; AII = 1000 metros

MEDIDA MITIGATÓRIA, POTENCIALIZADORA OU COMPENSATÓRIA 
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IMPACTOS EM FASE DE OPERAÇÃO - SISTEMA VIÁRIO
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ACESSOS Acesso ao empreendimento • • • • • O acesso ao emrpeendimento e dado por vias já estruturadas, e oferecem acesso a malha pavimentada principal.

ESTACIONAMENTOS Ter esapço fora via publica para estacionamento • • • • • Devido as dimensões do empreendimento e sua projeção, comportará toda necessidade do fluxo de estacionamento 

carga e descarga , trabalhadores e vizitantes dentro do imóvel, assim, não utilizará o espaço público para este fim.

CAPACIDADE DAS VIAS Volume veiculos em via publica • • • • •
O aumento do transito de veículos em decorrência do empreendimento naõ será tão significativo tendo em vista que

as vias já possuem infraestrutura operante que até momento esta utilização pequena e o incremento não resultará

em prejuizo transito local

TRANSPORTE PÚBLICO Transporte público • • • • •
O uso do transporte publico é relativo, normalmente as empresas oferecem transporte ate o local de trabalho, como

uma forma mais adequada dos seus colaboradores chegarem ao trabalho, tendo em vista deslocamento ser mais

impactante. Com forcenimento transporte há redução numeros de veículos em via pública.

SINALIZAÇÃO VIÁRIA Sinalização ruas em relação empreendimento • • • • • A via encontra-se sinalizada adequadamente

ACESSIBILIDADE E CALÇADAS Existência calçadas e acessibilidade • • • • • Atualmente a Rua Joroslau Sochaki conta com infraestrutura de calçamento e assebilidade em frente ao imóvel

conforme prevê a legislação.

IMPACTOS EM FASE DE OPERAÇÃO - MORFOLOGIA URBANA
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ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO Interferencia em relação espaço esta contifo • • • • • Tendo em vista as dimensões do empreendimento este fator não sofrerá interferência em relação direta aos seus 

vizinhos. Desa forma ele e neutra.

VOLUMETRIA Altura adequada em relação urbanismo • • • • • Quanto a altura o projeto preve atender a altura maxima prevista pelo Lei de Uso e Ocupação do Solo.

PATRIMONIO HISTÓRICO Areas patrimonio historio da união • • • • • Não há identificação de bens do patrimônio histrorico no local.

PAISAGEM URBANA impacto do empreemdimento em relação meio onde esta inserido • • • • • • A implantação não modificará expressivamente a paisagem no local, pois no momento há outros empreendimetnos 

na mesma linha na região.

:

Observações: ADA = area diretamente afetada (o proprio lote); AID = raio de 500 metros; AII = 1000 metros

MEDIDA MITIGATÓRIA, POTENCIALIZADORA OU COMPENSATÓRIA 

IMPACTOS ABRANGÊNCIA MEIO NATUREZA DURAÇÃO PRAZO

CONDICIONANTE

ESPAÇO URBANO

DEMANDAS

MEDIDA MITIGATÓRIA, POTENCIALIZADORA OU COMPENSATÓRIA 
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IMPACTOS EM FASE DE OPERAÇÃO - ASPECTOS  SOCIOSECONOMICOS
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ADENSAMENTO POPULACIONAL Aumento pessoas proximo posto de trabalho • • • • •
Inicialmente acreditamos que o adensamento populacional seja quase nulo, pois a maior parte virá de outras localidades para 

trabalho. Mas caso as politicas publicas/alteração zoneamento permitida talvez acontece o surgimento loteamentos e ntre outros 

modelos de moradiais que tragam trabalhadores para mais perto dos postos de trabalho.

VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA Valorização região devido novos investimentos • • • • • Com toda certeza a valorização do entorno é evidente, isso já acontece atualmente devido iformações de novos 

empreendimentos estarem interessados na implantação na região.

RENDA Aumento renda a população local • • • • • • O comércio local vai sentir de imediato a valorização da região, e a renda local sofrerá aumento consideravél.

EMPREGO Geração de empregos • • • • • • •
Os emrpegos a serem gerados serão significativos de uma forma direta, o desenvolvimento da região vai propiciar também o

cescrimento dos outros serviços na região, com ampliação de vagas para atendimento, diversos tipos de trabalho como comercio

de produtos e servicos.

RECEITA TRIBUTÁRIA Aumento receitas municipais • • • • • Com desenvolvimento de serviços a prefeitura terá aumento das receitas em relação aos recolhimentos ISS/IPTU entre outros.

IMPACTOS EM FASE DE OPERAÇÃO - ASPECTOS  AMBIENTAIS
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LEGISLAÇÃO AMBIENTAL Atendimento legislação municipal estadual e federal • • • • • • • Atendimento da legislação é necessária e obrigatória para todo o funcionamento, sendo questão incial de obra para seu 

funcioanemnto Há exite licenca ambiental com finalidde operação.

PAISAGISMO / APP´S Manter espaço das Areas de Preservação Permanete • • • • • Manter a especies ambientais de fauna e flora é esencial para evitar a agressão ao meio ambiente, o empreendimetno será 

desenvolvido atendendo todas as condicionantes ambientais necessárias.

AR Poluição gerada pelo empreendimetno • • • • • Devido a atividade a ser desenvolvida não há contaminação do ar devido aos processo de trabalho.

SOLO Condição solo após implantação • • • • • • Não será necessário o processo de terraplanagem, visto que o solo é plano.Todo solo será devidamente tratado adequadamente

garantido estabilidade do solo e atendimento da permeabilidade.

RUÍDO Nivel ruido em decorrencia operação • • • • • Os ruídos decorrentes serão da atividade de chegada e saída do caminhoes e veículos do empreendimento, atividade em si não

produz qualquer outro tipo de ruído a não ser equipamento que ira utilizar.

:

Observações: ADA = area diretamente afetada (o proprio lote); AID = raio de 500 metros; AII = 1000 metros

MEDIDA MITIGATÓRIA, POTENCIALIZADORA OU COMPENSATÓRIA 

IMPACTOS ABRANGÊNCIA MEIO NATUREZA DURAÇÃO PRAZO

CONDICIONANTE

CONDICIONANTE

DEMANDAS

DEMANDAS

MEDIDA MITIGATÓRIA, POTENCIALIZADORA OU COMPENSATÓRIA 

IMPACTOS ABRANGÊNCIA MEIO NATUREZA DURAÇÃO PRAZO
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Rua Dona Izabel A Redentora, 2911 - Sala 14 - Centro, São José dos Pinhais - PR, 83005-010 
Contato: (41) 3035-2319 / mprecoma@mprecoma.com.br 

prefeitura. 

3- Projeto e adequação de calçadas com ciclovia compartilhada na rua Joroslau Sochaki, 
no lado da rua em que se encontra a sede do Grupo AIZ, numa extensão de 850,00m² 
(entre Rua José Zen Neto e a Rua Paul Lepoutre), ou seja, apenas no que diz respeito 
a testada do empreendimento e do trecho em que o Grupo AIZ já efetuou a 
pavimentação com paralelepípedos.  

Tendo vista pontos apresentados acima solicitamos: 

A) O deferimento quando aos usos solicitados. 

B) O aceite das contrapartidas propostas. 

C) Os valores para compra de potencial/aquisição para quantidade solicitada. 

 

São José dos Pinhais, 23 de julho de 2025. 

Proprietário: 

 

 

____________________________________________ 

AIZ INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA 

ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI – CPF 003.763.529-81 

 

Responsável técnico:  

 

 

____________________________________________ 

ENGENHEIRO CIVIL MARCELO PRÉCOMA – CREA 30.454 D/PR  

ALBERTO IVAN 

ZAKIDALSKI:00

376352981

Assinado de forma digital 

por ALBERTO IVAN 

ZAKIDALSKI:00376352981 

Dados: 2025.07.23 

16:10:55 -03'00'

MARCELO 

PRECOMA:8730

6123904

Assinado de forma digital 

por MARCELO 

PRECOMA:87306123904 

Dados: 2025.07.23 16:27:09 

-03'00'
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CONSULTA   AMARELA 

Consulta informativa que relaciona os parâmetros urbanísticos e outras informações com o fim de subsidiar  a 
construção/regularização/reforma de edificações bem como a subdivisão/unificação e loteamento de imóveis.
Esta consulta NÃO DÁ DIREITO À CONSTRUÇÃO . Qualquer obra só poderá ser iniciada após 
licenciamento junto à Secretaria de Urbanismo, Transportes e Trânsito, ou seja, APÓS A EMISSÃO DO 
ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO.
As informações contidas na consulta não substituem a legislação vigente e não se encerram em si mesmas, 
sendo obrigatório o cumprimento de toda a legislação pertinente, mencionada ou não.

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL
Logradouro: RUA JOROSLAU SOCHAKI
Número predial oficial: 389
Bairro: IPÊ
Lote: G929
Matrícula: 107140

Loteamento: SUBDIVISAO
Quadra: Sem informação
Ofício: 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

webgeo@sjp.pr.gov.br - telefone: 3299-5904

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.125.0025.0000 Data: 10/07/2025
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ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO / CVCO
Sem informação

DECRETO ESTADUAL Nº10.499/2022
Este imóvel deve atender os parâmetros do Decreto Estadual n°10.499/2022, que regulamenta o ordenamento 
territorial em áreas de mananciais de abastecimento público da Região Metropolitana de Curitiba. 
Empreendimentos na forma de loteamentos e condomínios estarão sujeitos a licenciamento ambiental junto ao 
órgão responsável.

ZOO2 - Zona de Ocupação Orientada II
Fração Ideal Média (m²) - 10.000
Lote Mínimo ou Unidade de Uso Exclusivo (m²) - 5.000 (10)
Testada Mínima (m) - 25

Coeficiente de Aproveitamento
Permitido - 0,20
Permissível Máximo com Aquisição de Potencial - 0,30 (1)
Permissível Máximo com Transferência de Potencial - 0,40 (12)

Taxa de Ocupação
Básica - 20
Permissível Máximo com Aquisição de Potencial - 30 (1)
Permissível Máximo com Transferência de Potencial - 40 (12)

Taxa de Permeabilidade % - 40 (4), (13)
Nº de Pavimentos - 2
Recuo Frontal (m) - 10
Recuos Laterais e Fundos (m) - 2 (8)

USOS PERMITIDOS
Habitação unifamiliar; condomínios residenciais horizontais; atividades terciárias com área construída 
de até 500 m²; empreendimentos públicos.

USOS PERMISSÍVEIS
Atividades secundárias e terciárias não poluidoras. (3) (4)

USOS PROIBIDOS
Proibido todos os usos não listados nesta tabela, proibidas indústrias de alto potencial poluidor, e 
aqueles usos que, mesmo permitidos ou permissíveis, possam por suas características, comprometer a 
qualidade hídrica da bacia e a qualidade de conservação do meio ambiente.

OBSERVAÇÕES DA LEI DE ZONEAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
- Observações sobre parcelamento e ocupação do solo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

webgeo@sjp.pr.gov.br - telefone: 3299-5904
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(1). Valor máximo permissível que o coeficiente de aproveitamento e a taxa de ocupação poderão atingir com a aquisição 
de potencial construtivo, para atividades secundárias e terciárias não poluidoras, vinculadas a área do terreno, conforme 
Capítulo VIII desta Lei.

(2). Os parâmetros de parcelamento e ocupação do solo previstos nesta zona poderão ser alterados mediante criação, 
através de decreto municipal, de Áreas de Interesse Social de Ocupação - AISO, desde que aprovados pelo Conselho 
Gestor dos Mananciais da RMC.

(3). Conforme legislação municipal específica: Lei nº 29, de 19 de maio de 2000, alterada pela Lei nº 2.497, de 26 de 
novembro de 2014 - Zoneamento na Unidade Territorial de Planejamento - UTP do Itaqui. 

(4). Nos terrenos maiores que 5.000,00 m2, poderá ser incluído no cálculo da taxa de permeabilidade, as áreas verdes a 
serem averbadas conforme o disposto no art. 17 desta Lei.

(5). Ao longo das faixas de domínio público das rodovias e ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não-edificável 
de 15 (quinze) metros de cada lado, salvo maiores exigências da legislação específica.

(6).  Liberado parcelamento somente nos casos de doação de área para compra de potencial construtivo.

(7). Para usos industriais e/ou atividades potencialmente geradoras de ruídos e vibrações, afastamento de 2,00 m (dois 
metros).

(8). Nos casos de testadas iguais ou inferiores a 15 m (quinze metros), anteriores a Lei nº 29/2000, permitido construções 
nas divisas laterais e fundos, desde que não se enquadrem nas atividades do item (7) anterior.

(9). Fração ou parcela pela qual a área total da gleba deve ser dividida, com vistas a obter o número máximo de lotes - no 
caso de loteamento ou desmembramento- ou unidades de uso exclusivo - no caso de empreendimentos na forma de 
condomínios horizontais - aplicáveis para a gleba, em conformidade com a definição do art. 6º desta Lei.

(10). A área do lote mínimo ou a área da unidade de uso exclusivo para cada zona prevista nesta tabela, bem como no art. 
11 desta Lei, deverá ser obedecida tanto para o lote resultante de loteamento ou desmembramento, como para a unidade 
de uso exclusivo ou sublote resultante de condomínio horizontal nas zonas em que o uso for permitido.

(11). Para condomínio residencial horizontal a fração ideal média será de 2.000,00 m² e o a unidade de uso exclusivo será 
de 1.000,00 m², sendo permitida uma residência por unidade, conforme art. 11 desta Lei, e uma taxa de ocupação de 30%.

(12). Valor máximo permissível que o coeficiente de aproveitamento e a taxa de ocupação poderão atingir para a utilização 
(recepção) do crédito de potencial construtivo oriundo da transferência do direito de construir, para todos os usos previstos 
para estas zonas na tabela I, conforme o Capítulo VIII-A desta Lei.

(13). À critério do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano – CMPDU e garantidas as 
contrapartidas necessárias prioritariamente ao que se refere à drenagem superficial, poderá ser utilizada, para uso de 
serviços logísticos, taxa de permeabilidade de até 25%.

- Observações sobre uso do solo: 
(1). Permitido uma moradia por lote em loteamento já aprovado.

(2). Permitido acréscimo de potencial construtivo.

(3). Os usos permissíveis constantes nesta tabela dependerão da análise e anuência específicas para cada caso, em 
função de seus impactos ambientais e urbanísticos; e serão apreciados pelo Conselho Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano - CMPDU que, quando necessário, poderá indicar parâmetros de ocupação mais restritivos que 
aqueles estabelecidos nesta Lei, além de solicitar as anuências cabíveis de outros órgãos.

(4). Licenciamento a critério do Instituto Ambiental do Paraná.

ÁREA DE SEGURANÇA AEROPORTUÁRIA (ASA)
Este imóvel está contido na Área de Segurança Aeroportuária do Aeroporto Internacional Afonso Pena (SBCT) 
conforme raio estabelecido pela Lei Federal nº 12.725/2012. Nesta região a construção e funcionamento de 
atividades de natureza perigosa para a aviação e/ou atrativa ou potencialmente atrativa de fauna são sujeitas à 
aplicação de restrições especiais, que podem compreender desde a sua adequação até a cessação das 
operações. Tais casos devem receber parecer técnico do Centro de Investigação e Prevenção de Acidentes 
Aeronáuticos do Comando da Aeronáutica (Cenipa/Comaer) por ocasião da obtenção ou da renovação de suas 
licenças, conforme estabelece o Plano Básico de Gerenciamento de Risco de Fauna (Tabela A, PCA 3-3/2018, 
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disponível em http://www2.fab.mil.br/cenipa/index.php/legislacao/pca-plano-do-comando-da-aeronautica).

DIRETRIZES VIÁRIAS
Os protocolos abertos a partir de 17/06/2022, início da vigência da Lei Complementar nº 152/2022, deverão 1. 
observá-la integralmente. Os imóveis fora da área de abrangência desta Lei (externos à Macrozona de 
Ocupação Prioritária e à BR 116) e/ou com mais de 10.000m² de área ou 200m de divisa deverão ser 
avaliados pelo DPTU/DIVINFRA, quanto à necessidade de inserção ou dispensa de diretrizes viárias. 

As Diretrizes Viárias do Município, definidas pela Lei Complementar nº 152/2022 - Lei do Sistema Viário do 2. 
Município - são consideradas faixas não edificáveis.

A nomenclatura da Diretriz Viária é definida pelo código (abreviatura do bairro), seguido do número 3. 
identificador e da largura da caixa da via em metros.

Todos os atingimentos viários deverão ser representados nos processos de licenciamentos de obra e/ou 4. 
parcelamento do solo, devidamente cotados (larguras, raios, distâncias a vértices/perpendiculares) e 
demarcados em prancha como “Projeção de Futuro Alinhamento Predial” nos casos de alargamento e 
“Faixa não Edificável – Diretriz Viária” nos casos de prolongamento viário.

Os processos e empreendimentos enquadrados no artigo oitavo da Lei Complementar nº 152/2022 estarão 5. 
sujeitos, além da demarcação da faixa não edificável, à solicitação de doação, abertura e/ou implantação 
das diretrizes viárias.

O imóvel pode ainda ser atingido por Diretriz Viária Metropolitana definida no Plano de Desenvolvimento 6. 
Integrado de 2006 – PDI, ou outro que o substitua, desenvolvido pela Coordenação da Região 
Metropolitana de Curitiba, cabendo ao proprietário ou empreendedor consultar aquele órgão

Os imóveis com Diretrizes Viárias paralelas e tangentes às Linhas de Transmissão de Energia Elétrica (LT) 7. 
devem reservar faixa não edificável considerando metade da medida indicada em lei para cada lado do 
limite da faixa de segurança da LT. Para a definição da posição da diretriz o proprietário deverá consultar a 
concessionária competente (COPEL) quanto à faixa de segurança e então apresentar o parecer durante o 
processo de licenciamento de obra e/ou de parcelamento do solo.

Em caso de dúvidas, consultar a Divisão de Infraestrutura Urbana do DPTU/SEMU através de protocolo 8. 
geral, plantão técnico (dias úteis, das 9h às 11h), email divinfra@sjp.pr.gov.br ou telefone 3381-6635/ 3381- 
6915.

AERÓDROMOS
Este imóvel está contido na área de proteção do Ultraleve Clube de Curitiba (SSUL), devendo respeitar e 
aprovar as alturas máximas das edificações, objetos e quaisquer instalações - fixas ou móveis, temporárias ou 
permanentes - junto aos órgãos federais responsáveis pela segurança da navegação aérea (conforme Portaria 
nº 957/GC3, de 09/07/2015 do Ministério da Aeronáutica - artigo 110) sendo, no caso, junto ao DECEA - 
CINDACTA II - Aeroporto do Bacacheri - Curitiba/PR (disponível em www.decea.gov.br/aga).

OBSERVAÇÕES SECRETARIAS
Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas

Campo a ser atualizado pela Secretaria.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Campo a ser atualizado pela Secretaria.

Secretaria de Urbanismo, Transportes e Trânsito
Campo a ser atualizado pela Secretaria.

Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
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Campo a ser atualizado pela Secretaria.
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BOSQUE

IMPLANTAÇÃO E PLANTA DE COBERTURA
ESCALA 1:1000

LEGENDA COBERTURA:

TELHA METÁLICA LAJE IMPERMEABILIZADA

PROPORÇÃO (ATIVIDADE SECUNDÁRIA NÃO POLUIDORA - SERVIÇO 2 - DEMAIS USOS ACIMA DE 300,01 m²: 3 VAGAS (300 m²) + 1 VAGA / 50 M²

NÚMERO DE VAGAS PARA P.c.D. (2% DO TOTAL DE VAGAS): 29 (28,76) 

VAGAS DE ESTACIONAMENTO PARA A ÁREA A AMPLIAR, DE ACORDO COM LEI COMPLEMENTAR N° 105/2016, E ALTERAÇÕES

NÚMERO DE VAGAS PARA IDOSOS (5% DO TOTAL DE VAGAS): 72 (71,90)

TOTAL DE ÁREA ( 72.026,76 - 300,00 = 71.716,76 / 50 = 1.434,54 = 1.435 VAGAS + 3 = 1.438 VAGAS

VAGA PCD
3,50X5,00

VAGA IDOSO
2,50X5,00

VAGA GERAL
2,50X5,00

VER DETALHE 2
REBAIXAMENTO DE CALÇADA

PRANCHA 02/24
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PRANCHA 02/24
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REBAIXAMENTO DE CALÇADA

PRANCHA 02/24

VER DETALHE 4
REBAIXAMENTO DE CALÇADA

PRANCHA 02/24

VER DETALHE 4
REBAIXAMENTO DE CALÇADA

PRANCHA 02/24
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NÚMERO DE VAGAS RESTANTES: 1.337

Vagas 77 a 104

Vagas 105 a 143

Vagas 144 a 192

Vagas 141 a 209

Vagas 210 a 287

Vagas 288 a 363

Vagas 364 a 436

Vagas 437 a 507

Vagas 508 a 574

Vagas 575 a 638

Vagas 639 a 698

Vagas 51 a 76Vagas 31 a 50

Vagas 699 a 741

Vagas 01 a 30

NORTE

ATUALIZAR DESENHO CONFORME ULTIMA VISITA

C21 - Convivência
Área à

Construir
1.370,41 m²

Recepção

Área à

C22 -

Construir

76,64 m²

Galpão 02

Área à

C02 -

Construir

1.951,87 m²

Galpão 17

Área à

C20 -

Construir

3.323,13 m²

Adm.

Área à

C18 -

Construir

1.101,30 m²
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C01 - Galpão 01

Área Total à Construir: 60.000,00 m²

C24 - Central Resíduos

Área Total à Construir: 322,77 m²

C23 - Caixa d'Água

Área Total à Construir: 115,44 m²

MUNICÍPIO, DO DIREITO DE PROPRIEDADE OU DE POSSE DO TERRENO".

"DECLARAMOS QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO RECONHECIMENTO, POR PARTE DO 

41 3035.2319 - mprecoma@mprecoma.com.br

Escala: Indicada no Desenho

Desenho: Gabriel Dezordi

Data: JUL/2025

PROJETO ARQUITETÔNICO

Implantação e P. Cobertura - Conforme Levantamento Março 2024

A0| 1189x841

PA 01

AIZ Industria de Maquinas e Implementos Ltda
CNPJ 01.623.434/0001-00
Proprietário

MPrécoma Engenharia e Construções EIRELI
CNPJ 04.467.202/0001-07
Responsável Técnico : Engenheiro Civil Marcelo Précoma | CREA 30.454 D/PR

MPrécoma Engenharia e Construções EIRELI
CNPJ 04.467.202/0001-07
Autor do Projeto: Engenheiro Civil Marcelo Précoma | CREA 30.454 D/PR

Endereço: Rua Joroslau Sochaki, 389

CEP 83.055-400 - Ipê - São José dos Pinhais / PR
/12

INDICAÇÃO FISCAL: ZONEAMENTO: LOTE: QUADRA: PLANTA:

ZOO2 -

INFRA ESTRUTURA EXISTENTE

Coleta de resíduos | Prefeitura

MATRÍCULA: 107.140 - 1º OFICIO - SJP

Rede de telefonia

Rede de energia elétrica | Copel

Rede de água e esgoto | Sanepar

Data REVISÃONo. Desenho

CONTROLE DE ALTERAÇÕES

Descrição REVISÃO

ESPAÇO RESERVADO AO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS E DEMAIS ÓRGÃOS COMPETENTES

Rua em paralelepípedo

Atividade Secundária Não Poluidora

UNIFICAÇÃO

DIAGRAMA DE ÁREAS
S/ESCALA

09 31/03/2023 Samuel Nova Implantação

11 03/07/2023 Gabriel Correções para 7º Análise

PA_AIZ-V25.DWGArquivo:

12 02/04/2024 Gabriel Correções para 8º Análise / Área Construída / Implantação

G9290312500250000

CROQUI DE LOCALIZAÇÃO
ÁREA A CONSTRUIR/ REGULARIZAR

1. Conferir medidas em obra.

2. Medidas em Centímetros.

3. Cotas de Nível representadas em Metros.

NOTAS:

DX
YY

DX - Identificação do Detalhe X

YY - Número da Prancha em que se encontra o Detalhe X 

LEI 29/1997 

LEGENDA ARBORIZAÇÃO

ÁRVORES À SEREM PLANTADAS

Ipê-Amarelo
(Tabebuia Chysotricha)
Espacamento: 8 metros

ESTATISTICAS

13 28/04/2025 Gabriel Incluído Número do Alvará de Demolição na Estatistica













                

 

Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CARTA DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE DRENAGEM E CONTENÇÃO DE CHEIAS E 
RACIONALIZAÇÃO 

 

APROVAÇÃO PDCC 003/2025 – SMVOP 
 

Empreendimento: ATIVIDADE SECUNDÁRIA NÃO POLUIDORA. 
Proprietário: AIZ INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA. 
CNPJ: 01.623.434/0001-00. 
Endereço Obra: RUA JOROSLAU SOCHAKI, 389 - IPÊ. 
Inscrição Imobiliária: 03.125.0025.0000. 
Matrícula do Imóvel: 107.140 – 1º OFÍCIO. 
Protocolo: 202409062211392251. 

 

 

1. Projeto de Drenagem e Contenção de Cheias; 
1.1 – Área total a construir: 72.026,76 m² 
1.2 – Área total impermeável: 113.290,60 m² 
1.3 – Área total permeável: 75.842,45 m² 
1.4 – Taxa de permeabilidade: 40,10% 
1.5 – Volumes dos reservatórios de contenção de cheias: 241,38 m³ 

                                                                                   269,52 m³ 
                                                                                   176,62 m³ 
                                                                                   756,29 m³ 
                                                                                   414,98 m³ 

2. Projeto de Racionalização; 
2.1 – Tipo de uso: Atividade Secundária  
2.2 – Área total construída: 72.026,76 m² 
2.3 – Número de unidades: Não se aplica 
2.4 – Volume reservatório de racionalização: 4 x10 m³ 

                                                                  3 x 5 m³ 
2.5 – Número de pontos de consumo: 07 unidades 

 

 

3. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART nº 1720243344523 do Engenheiro Civil MARCELO PRECOMA,                               
CREA-PR: PR-30.454/D. 
 

FICA APROVADO PROJETO DE DRENAGEM, CONTENÇÃO DE CHEIAS E RACIONALIZAÇÃO PODENDO O EMPREENDEDOR EXECUTAR A OBRA 
APÓS A EMISSÃO DO ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO A SER EMITIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, TRANSPORTE E TRÂNSITO. 

 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
São José dos Pinhais, 15 de janeiro de 2025. 
 Marco Antonio Schatzmam  

Engenheiro Civil 
Departamento de Obras 

 

OBSERVAÇÕES: 
1. Este documento faz parte da Aprovação juntamente com as pranchas carimbadas. 
2. Após execução da obra, o proprietário/responsável técnico deverá solicitar o Termo de Aceite da drenagem, contenção de 

cheias e racionalização, o qual deverá fazer parte do processo de obtenção do Certificado de Vistoria e Conclusão da Obra 
(CVCO). 
2.1. Para solicitação do Termo de Aceite, atender à Instrução Normativa n.º 02 disponível no portal da PMSJP; 
2.2. O Relatório Fotográfico Executivo deverá ser apresentado conforme orientações disponíveis no portal da PMSJP e 

contendo fotos durante e após a execução da obra. 
3. Caso quaisquer parâmetros aprovados pelo Alvará de Construção sofram alterações após a emissão deste, os Projetos de 

Drenagem, Contenção de Cheias e Racionalização deverão ser revistos e submetido à nova análise por esta Secretaria antes 
da sua execução e pedido do Termo de Aceite. 

4. Para execução de obras em vias públicas solicitar alvará/autorização na Secretaria de Viação e Obras Públicas 
(SMVOP). 

5. Alertamos que são de total responsabilidade dos responsáveis técnicos e proprietário: 
5.1. O dimensionamento e execução dos dispositivos de Drenagem, Contenção de Cheias e Racionalização; 
5.2. A ligação da galeria de águas pluviais à rede pública/comum; 
5.3. A identificação junto aos pontos de consumo de placas com a indicação de água não potável; 
5.4. Quaisquer danos a moradores e/ou residências próximas ao empreendimento. 

6. Quando se fizer necessário, atender a Lei Complementar n.º 123/2018, Art. 169, § 1°. 
7. Ficará a cargo do Responsável Técnico e/ou Proprietário, providenciar, se for o caso, o licenciamento ambiental junto 

aos órgãos competentes. 

 
  DIVISÃO       
 DRENAGEM 

Documento vinculado ao protocolo 202409062211392251

Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais

Acesse protocolo.sjp.pr.gov.br e valide o código abaixo:

ac904e7859e8Usuário que assinou o processo: MARCO ANTONIO SCHATZMAM 
no dia 15/01/2025 e hora 14:53:00 mediante autorização por login e senha.

https://protocolo.sjp.pr.gov.br/controller/validar_documento.php?hash=ac904e7859e8


























Parecer Técnico – RGRCC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS 

PINHAIS SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE 

Divisão de Disposição de Resíduos e Recicláveis 
 

 

�

����������	��

Nome: AIZ INDUSTRIA DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA 

CPF/CNPJ: 01.623.434/0001-00 

�

�

��������
����	�

Nome: CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL 

Endereço: JOROSLAU SOCHAK  nº: 389 

Bairro: IPÊ            Inscrição Imobiliária: 03.125.0025.0000 

��	�	
	�	�� 202412034213793446 
��������	��

DEFERIDO 

������ 05/12/2024 ������	����
���	�
���� ------------- 

������������ 1720246695327 ������	����
�	����������

72.026,76m² 

����	�������
��
�

	�� Evelyn Moro Mendes 

�� ��	����!	����
��������

159367/D 

Observações: 
DEFERIMENTO mediante cumprimento do TCCA 089/2024 – NFS-e 3403-1. 
 
 
 
 
Nota: Este Parecer Técnico está limitado à gestão de resíduos de construção civil deste empreendimento e 
não isenta o cumprimento das demais obrigações impostas pela Secretaria de Meio Ambiente e entidades da 
Administração Municipal, em consonância com a legislação ambiental e urbanística vigente. 

 
Setor 

Departamento de Controle Ambiental 

Divisão de Disposição de Resíduos e Recicláveis 

Endereço Rua João Ernesto Killian, nº. 537 – São Domingos Telefone de contato (41) 3380-0500 

Ramal 101 
 



ALVARÁ DE DEMOLIÇÃO

Nº:24/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Secretaria Municipal de Urbanismo

Concede a:

CPF/CNPJ:

Licença para:

Endereço:

Finalidade:

Compl.:

Loteamento:

Cad. Imobiliário:

Bairro:Cód. Município:

Quadra:

AIZ INDUSTRIA DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA

01.623.434/0001-00

DEMOLIÇÃO

RUA:  JOROSLAU SOCHAKI, 389

GALPÃO

SUBDIVISAO

1625836

IPÊ4160

Insc. Mun.:

De uma área: 26.909,71

Validade: 10/02/2026

Insc. Imob.:

Lote:

03.125.0025.0000

G929

Unidade: 03

Protocolo: 5014568433

Ano: 2025

Data: 03/02/2025

Alvará de Const.:

Matrícula: 107140

Finalidade:

Observação: A área a ser demolida informada é de total competência do responsável técnico

Compl. da Obra:

Executores: CPF/CNPJ: Documento:

MARCELO PRECOMA 873.061.239-04Engenheiro Principal

O DEPÓSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CALIÇAS NO PASSEIO IMPLICARA EM MULTA AO PROPRIETÁRIO.

EXPEDIDO POR: RODRIGO DECKER SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 10  de  fevereiro  de  2025

impressa em 10  de  fevereiro  de  2025 por RODRIGO DECKER.

Documento vinculado ao protocolo 202502035014568433

Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais

Acesse protocolo.sjp.pr.gov.br e valide o código abaixo:

866d48bf171bUsuário que assinou o processo: LUCAS GRUBBA PIGATTO 
no dia 11/02/2025 e hora 18:37:00 mediante autorização por login e senha.

Usuário que assinou o processo: FLORISVALDO JOAQUIM SANTOS JR 
no dia 11/02/2025 e hora 10:09:00 mediante autorização por login e senha.

Usuário que assinou o processo: TATIANE BOWONIUK 
no dia 10/02/2025 e hora 12:18:00 mediante autorização por login e senha.
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C24 - Central Resíduos

Área Total à Construir: 322,77 m²

C23 - Caixa d'Água

Área Total à Construir: 115,44 m²

C21 - Convivência
Área à

Construir
1.370,41 m²
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Área à

C22 -

Construir

76,64 m²

C01 - Galpão 01

Área Total à Construir: 60.000,00 m²

ÁREA: 7.002,00 m² 
BOSQUE

69.225,25 m² - ÁREA A CONSTRUIR

ÁREA DE PAVER

ÁREA DE PEDRISCO COM TRÁFEGO

ÁREA DE BOSQUE

LEGENDA

MUNICÍPIO, DO DIREITO DE PROPRIEDADE OU DE POSSE DO TERRENO".

"DECLARAMOS QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO RECONHECIMENTO, POR PARTE DO 

41 3035.2319 - mprecoma@mprecoma.com.br

Escala: Indicada no Desenho

Desenho: Gabriel Dezordi

Data: JAN/2025

PROJETO DE DEMOLIÇÃO / REGULARIZAÇÃO

Implantação e Croqui de Áreas a Demolir

ESP| 1330x914

ÚNICA

AIZ Industria de Maquinas e Implementos Ltda
CNPJ 01.623.434/0001-00
Proprietário

MPrécoma Engenharia e Construções EIRELI
CNPJ 04.467.202/0001-07
Responsável Técnico : Engenheiro Civil Marcelo Précoma | CREA 30.454 D/PR

MPrécoma Engenharia e Construções EIRELI
CNPJ 04.467.202/0001-07
Autor do Projeto: Engenheiro Civil Marcelo Précoma | CREA 30.454 D/PR

Endereço: Rua Joroslau Sochaki, 389

CEP 83.055-400 - Ipê - São José dos Pinhais / PR

INFRA ESTRUTURA EXISTENTE

Coleta de resíduos | Prefeitura

Rede de telefonia

Rede de energia elétrica | Copel

Rede de água e esgoto | Sanepar

Data REVISÃONo. Desenho

CONTROLE DE ALTERAÇÕES

Descrição REVISÃO

ESPAÇO RESERVADO AO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS E DEMAIS ÓRGÃOS COMPETENTES

Rua em paralelepípedo

Atividade Secundária Não Poluidora

01 16/01/2025 Gabriel Versão Inicial

PRJ-DEM_AIZ-V01.DWGArquivo:

INDICAÇÃO FISCAL: ZONEAMENTO: LOTE: QUADRA: PLANTA:

ZOO2 -

MATRÍCULA: 107.140 - 1º OFICIO - SJP

UNIFICAÇÃOG9290312500250000

ESTATISTICA

IMPLANTAÇÃO ATUAL - A SER REGULARIZADA
ESCALA 1/1000

IMPLANTAÇÃO - REGULARIZADA
ESCALA 1/1000

DIAGRAMA DE ÁREAS - A DEMOLIR / CONSTRUIR
S/ESCALA

DIAGRAMA DE ÁREAS A CONSTRUIR 
S/ESCALA
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Número do Protocolo

Número do Documento

22.109.931-1

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

320576-R1

Validade da Licença

24/05/2028

O Instituto Água e Terra, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o nº 22.109.931-1, concede LO - Licença de Operação
nas condições e restrições abaixo especificadas.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável - SEDEST
Instituto Água e Terra

 Bairro  CEP Município / UF

 Logradouro e Número RG/Inscrição Estadual

 CPF/CNPJ  Nome/Razão Social
 1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

01.623.434/0001-00 AIZ INDUSTRIA DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA

--- Rua Joroslau Sochaki, 389

Ipê 83.055-400São José dos Pinhais/PR

 2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
 Atividade

Ind. de material de transporte
 Porte

Excepcional
 Atividade Específica
Fabricação de Peças e Acessórios sem Galvanoplastia, Fabricação de Outras Peças e Acessórios Para Veículos Automotores não Especificadas Anteriormente, Fabricação de equipamentos de transporte não especificados
anteriormente, Fabricação e Montagem de Veículos Rodoviários sem Linha de Galvanoplastia

 Detalhes da Atividade
fabricação, manutenção e reparação de máquinas, cabines, carroceiras e reboques para caminhões

 Logradouro e Número Coordenadas UTM (E-N)

 Bacia Hidrográfica  Bairro  Município / UF  CEP
Rua Joroslau Sochaki, 389

São José dos Pinhais/PRIpê

684106.0 - 7181419.2

Iguaçu 83.055-400

 3. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO

 Descrição Quant./Dia

barras de aço 38.00 t
chapas metálicas 1000.00 t
madeira 12.94 m3
solda 0.06 t
tintas 1.00 m3
tubos 45.00 t

3.1 MATÉRIA-PRIMA

 Descrição Quant./Dia

caminhoes implementados 100.00 unid
cilindros 100.00 unid
customização de equipamentos linha amarela 30.00 unid
equipamentos elétricos 30.00 unid
equipamentos radio controlados 40.00 unid
fabricação de eixos 120.00 unid
guindastes 10.00 unid
implementos rodoviários 63.00 unid

3.2 PRODUTO ELABORADO

  Origem Água   Tipo de Uso Coordenadas UTM (E-N)Nº OurtorgaVolume (m³/hora)

Rede Pública Humano 0,89 -- 684188.8 - 7181388.4

3.3 ÁGUA UTILIZADA

 Origem Efluente   Coordenadas UTM (E-N) Forma Tratamento  Destino Final  Vazão (m³/hora)  N° Outorga

Efluente de esgoto sanitário Rede Pública Rede Pública 0,36 -- 684188.8 - 7181388.4

3.4 EFLUENTES LÍQUIDOS

 Código e Descrição Quant./Dia  Destino Final

130201 - Óleos de motores, transmissões e lubrificação usados ou contaminados 0,50 l Aterro Industrial Terceiros
130201 - Óleos de motores, transmissões e lubrificação usados ou contaminados 1,00 l Aterro Industrial Terceiros
130201 - Óleos de motores, transmissões e lubrificação usados ou contaminados 2,00 l Aterro Industrial Terceiros
130201 - Óleos de motores, transmissões e lubrificação usados ou contaminados 1,00 l Aterro Industrial Terceiros
130201 - Óleos de motores, transmissões e lubrificação usados ou contaminados 1,00 l Aterro Industrial Terceiros
130201 - Óleos de motores, transmissões e lubrificação usados ou contaminados 2,00 l Aterro Industrial Terceiros
130113 - Outros óleos hidráulicos 1,50 l Aterro Industrial Terceiros
200101 - Papel e cartão 0,50 kg Reciclagem externa
200139 - Plásticos 0,05 kg Reciclagem externa
200139 - Plásticos 0,05 kg Aterro Industrial Terceiros

3.5 RESÍDUOS SÓLIDOS

Obs.: As informações das sessões 1, 2 e 3 são de responsabilidade do requerente.

 4. CONDICIONANTES

1. A presente Licença foi emitida de acordo com o que estabelecem os Artigos 8º, Inciso III da Resolução Nº 237/97 - CONAMA, e 3º, Inciso VII da Resolução N° 107/2020 -
CEMA, 09 de Setembro de 2020, e autoriza a operação propriamente dita do empreendimento e atividade, devendo ser observados rigorosamente, durante sua operação, os
itens abaixo listados, bem como outros eventuais, constantes de fases anteriores do licenciamento ambiental.

2. A concessão desta licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual
857/79 - Artigo 7º, § 2º.

3. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605/98, e seus decretos
regulamentadores

4. Os níveis de pressão sonora (ruídos) decorrentes da atividade desenvolvida no local do empreendimento deverão estar em conformidade com aqueles preconizados pela
Resolução CONAMA N.º 001/90.

5. Os critérios adotados para emissão da presente Licença de Operação poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento científico e
tecnológico e a necessidade de preservação ambiental.

6. As ampliações ou alterações nos processos de produção ou volumes produzidos, ora licenciados, de conformidade com o estabelecido pela Resolução CEMA nº 107, 09 de
Setembro de 2020, ensejarão novos licenciamentos, prévio, de instalação e de operação, para a parte ampliada ou alterada.

7. A presente licença não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos ambientais.
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8. Fica proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material, exceto nos casos definidos no artigo 15 da Resolução SEMA nº016/14.

9. Quaisquer operações e/ou equipamentos que envolvam a utilização de produtos líquidos poluentes, tais como combustíveis em geral, óleo lubrificante, hidráulico, de corte,
produtos químicos em geral e outros eventuais, quaisquer sejam, deverão ser dotados de dispositivos de contenção adequados, instalados nos locais onde a referidas
operações forem realizadas e/ou onde os mencionados equipamentos estiverem instalados, para que em casos de vazamentos, estes líquidos permaneçam confinados nos
respectivos locais.

10. A renovação da presente licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade.

11. Com relação ao dimensionamento do sistema de drenagem e/ou projetos de melhoria fica sugerido o aproveitamento e reuso de águas da chuva de acordo com requisitos
estabelecidos pela Norma NBR 15.527, tendo em vista as classes de reuso estabelecidas na Norma NBR 13.969, bem como o projeto de concepção estabelecido pelas
Normas: NBR 5626 e NBR 10.844.

12. Os resíduos sólidos gerados e relacionados à atividade desenvolvida, quaisquer sejam e em qualquer época, com a finalidade de evitar danos ambientais, deverão ser
convenientemente armazenados e destinados em conformidade com a legislação específica para o setor.

13. Na ocorrência de vazamentos de quaisquer substâncias poluentes, de imediato este IAP deverá ser comunicado, sobre o fato propriamente dito, bem como sobre as
providências tomadas no momento, voltadas ao impedimento da poluição ambiental.

14. A remoção de qualquer tipo de cobertura vegetal na área da empresa deverá ser precedida de Autorização específica nesse sentido, a ser obtida junto ao Setor Florestal
deste Instituto.

15. No caso da existência de áreas de preservação permanente no local objeto do presente licenciamento, deverá ser rigorosamente observado o que estabelece sobre a
matéria a legislação vigente.

16. Não deverá ocorrer, em qualquer época, o descarte no meio ambiente de efluentes líquidos decorrentes do empreendimento e atividade objetos da presente licença, uma
vez que, tais efluentes não foram previstos na documentação apresentada para análise por parte deste Instituto Água e Terra - IAT.

17. A presente Licença de Operação, em conformidade com o que consta do Artigo 19 da Resolução CONAMA N° 237/97 poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de
violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a sua emissão, bem como na
superveniência de graves riscos ambientais e de saúde, sendo assim deverão ser apresentados os documentos e atendidos os condicionantes acima estabelecidos, caso
contrário, a presente Licença de Operação será cancelada.

   Assinatura do RepresentanteCuritiba, 24 de Maio de 2024

___________________________________________________
LUIZ FORNAZZARI NETO

Escritório Regional de Curitiba

Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO, tem a validade acima mencionada, devendo em sua renovação ser
solicitada ao Instituto Água e Terra com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias. Quaisquer
alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria e
alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo Instituto Água e Terra.
Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO deverá ser afixada em local visível.
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INDICADA

JANEIRO/2019

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO GEORREFERENCIADO

Fone: (41) 3203-3778 / 9 9622-6471

QUADRICULA:

MUNICIPIO:

DESENHO:

SIRGAS 2000

GUATUPÊ

1:1000

TÍTULO:

BAIRRO:

ESCALA:

PROPRIETÁRIO:

DATUM:

DECLARAÇÃO:

GRUPO AIZ

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

E-mail: daniel@jdttopografia.com

XX-XX

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

DANIEL

DATA:

ESTADO:

ÁREA:

PARANÁ

P.M.C.

LEGENDA

PLACA SINALIZACAO

POÇO DE VISITA SANEPAR

POÇO DE VISITA ÁGUA PLUVIAL

DIVISA

ALINHAMENTO PREDIAL

CASA ALVENARIA

PINUS

PALMEIRA

PINUS

PINHEIRO

MURO ALVENARIA

CERCAS E TELAS

BOCA DE LOBO

MEIO FIO

POSTE

X X X X

S

-   Serviços   Topográficos

 INTEIRA RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO E RESPONSÁVEL TÉCNICO ABAIXO ASSINADOS."

 " DECLARAMOS QUE A COTA DE AMARRAÇÃO, NIVEIS, ALINHAMENTO E SITUAÇÃO SÃO DE 

DANIEL TRZECIAK 

CFT: 0266764398-4
Técnico em Agrimensura

DANIEL TRZECIAK - TOPOGRAFIA CFT:2200005903-0
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N
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PROJEÇÃO UNIVERSAL TRANSVERSA

DE MERCATOR - UTM

SGR - SIRGAS2000

MC: 51° W

CM -0°47'21,19"

K: 1.00002002

VÉRTICE: CENTRO FOLHA

Lat: 25°28'21,97285" S

Long: 49°09'55,71036" W

ESCALA GRÁFICA 1 : 1000

PROJEÇÃO UNIVERSAL TRANSVERSA DE MERCATOR

ACRESCIDAS AS CONSTANTES : 10.000 km E 500 km, RESPECTIVAMENTE

ORIGEM DA QUILOMETRAGEM UTM : EQUADOR E MERIDIANO 51° W.GR.

DATUM HORIZONTAL : SIRGAS 2000

SAT93970 IBGE - VÉRTICE DA REDE BRASILEIRA DE MONITORAMENTO CONTÍNUO (RBMC)

REFERÊNCIAS DE ESTAÇÃO SAT: 

NOTAS E DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA

OBS.: AS COORDENADAS PLANAS UTM FORAM TRANSFORMADAS PARA COORDENADAS PLANAS TOPOGRÁFICAS

PONTO DE REFERÊNCIA DO LEVANTAMENTO PARA TRANSFORMAÇÃO PONTO A1.
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